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PoRTARTA No 119 DE 16 DE MARçO DE2O22

O Prefeito Municipal de Missal, no uso de suas atribuições legais, em

conformidade com a Norma Regulamentadora No 5 da Portaria 3.2L4178 do

Ministério do Trabalho, alterada pela Portaria No 078 de 03 de março de 2020,

conforme o resultado da eleição realizada no dia 16 de fevereiro de 2022, publicado

em Diário Oficial No 2.650 do dia 17 de fevereiro de2022,

RESOLVE

Art. 10 - NOM EAR os membros abaixo relacionados para constituírem a

CIPA - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes do Município de Missal, Gestão

202212023:

REpRESENTANTES INDrcADos pELo poDER púeuco:

Titulares: Suplentes:

Auri Bruno Thomas Vandecir Valentim Piva

Vandoir José França Velci Mognol

REpRESENTANTES ELEIToS Dos SERvIDoRES púelrcos MUNrcrpArs:

Titulares: Suplentes:

Iohanna Elizabeth Beckers Anderson Schwendler

Jair Buche Goreti Burg

Art. 20 - Esta Potaria entra em vigor na data de sua publicação.

GearnEre Do PREFETTo MuNrcrpAL DE MÌssAL, 16 or nanço oe2022.

RdftííÍúó rerrari
Prefeito Municipal
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